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16/05/2020 – Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, estão presentes no início
da reunião, realizada por meio do Sistema de Deliberação Remota – SDR, instituído pela Decisão
Coren-ES nº 023/2020, os  Conselheiros efetivos: Andressa Barcellos de Oliveira; Jaciglei Santos
Costa;  Leonardo  Campagnani  da  Silva  Ferreira;  Adelson Ruge da  Silva;  Paula  de  Souza  Silva
Freitas; Juliana Oliosi Calheiros;  Raymunda Santos de Jesus; Márcia Valéria de Souza Almeida.
Conselheiros suplentes: Rosane Baptista Aleixo; Eliane Maria de Souza Machado; Diener Stéphan
Peres; Carolina Maia Martins Sales; Luiz Claudio Freire Severo; Sandra Helena Salvador; Carlos
Alberto Layber  Mezadri. Ausência injustificada: Lincoln Carlos  Macedo Gomes;  Wesley Rosa
Souza;  Aloisio  de  França  Dutra.  Presente  a  Srta.  Carolina  Maia  Martins  Sales. 01  -
DELIBERAÇÕES: (A) Abertura dos trabalhos às 15h e verificação de quórum. (B) 02 - OUTROS
ASSUNTOS. PAUTA DA REUNIÃO:  Presidirá  a  reunião  de  hoje  a  Conselheira  Presidente
Andressa Barcellos.  Item 01 – Operação Anna Nery: Andressa fala da necessidade de integrar a
Fiscalização do Coren-ES na “Operação Anna Nery”, já que essa operação é do conselho. Por essa
razão, o Comitê Gestor de Crise solicitou, na reunião realizada em 15/05/2020, abertura de PAD
para adquirir camisas com esse tema para Conselheiros e Enfermeiros Fiscais, essa compra deverá
ser  feita  com  urgência,  a  partir  do  levantamento  da  quantidade  necessária  pela  Gerência.  Em
discussão. Considerando que os trâmites licitatórios podem extrapolar o período da operação Anna
Nery, a aquisição das camisas foi indeferida pelo plenário. Em seguida,  Andressa dá ciência aos
presentes sobre a experiência de fiscalização da UPA Serra Sede, realizada pelas Conselheiras Paula
e  Rosane,  que  culminou  na  possível  suspensão  do  serviço  de  enfermagem  da  instituição.  A
presidente solicita que os Conselheiros tenham domínio das legislações da enfermagem ao fiscalizar,
bem  como  destaca  que,  atualmente,  o  Conselho  conta  apenas  com  2  Enfermeiros  Fiscais  em
atividade externa e um grande volume de demanda é recebido na Ouvidoria, assim necessária a
atuação do plenário. Paula expõe o assédio moral que sofreu na atividade de fiscalização por parte
de alguns representantes da UPA Serra Sede, em seguida sugere que se faça grupo de estudos sobre
os protocolos relacionados à Covid-19. Rosane concorda, e fala da necessidade dos conselheiros
estarem alinhados durante a atividade de fiscalização. Marcia afirma que encontrou uma realidade
diferente em sua experiência de fiscalização na Maternidade de Carapina, e entende que um mesmo
município pode ter instituições de saúde em situações diversas. Jaciglei parabeniza a conduta de
Leonardo e Juliana na fiscalização que os três realizaram em conjunto. Leonardo sugere que o grupo
de estudo citado por Paula aborde o poder de polícia do Coren possui. Juliana acrescenta que o
grupo deve falar sobre o uso da bota no preparo do corpo. Andressa explica que o poder de polícia
administrativo é conferido por lei, em seguida solicita que os conselheiros se atentem a observar a
diferença entre o local de repouso dos médicos e o repouso da Enfermagem, pois esse pode ser um
indicador da precarização do serviço. Aprovado por unanimidade a criação do grupo de estudos.
Item 02 – PAD nº 798/2017: Cartão alimentação e refeição:  O Setor de Processos solicitou a
inclusão em pauta para análise da renovação contratual, referente aos serviços de cartão alimentação
e refeição aos funcionários. O fiscal de contrato Luís Gustavo D’Alcantara se manifestou favorável à
renovação  e  à  continuidade  da  prestação  do  serviço  pela  empresa.  Em votação.  Aprovado  por
unanimidade. Item 03 - PAD nº 4042/2019: Locação de sala comercial para Subseção Colatina:
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Análise de renovação contratual da sala comercial, onde atualmente funciona a Subseção Colatina
do Coren-ES. O Setor de Processos informa que o proprietário da sala aceitou manter o valor do
contrato, sem acréscimos de qualquer natureza, conforme fl. 73 dos autos. A fiscal e responsável
pela Subseção se manifestou favorável. Em votação. Aprovado por unanimidade. Item 04 – PAD nº
173/2020: Aquisição de materiais de limpeza e higiene pessoal – Novo Coronavírus: O processo
tramitou em caráter emergencial e foi aprovado ad referendum, diante da necessidade de aquisição
dos itens (álcool 70%, materiais de limpeza de ambiente) para prevenção do contágio da COVID-19
entre  os  funcionários  do  Conselho.  Em  votação.  O  plenário  homologa  a  contratação  por
unanimidade.  Item  05  -  Memorando  Fiscalização  nº  930/2020:  percepção  de  adicional  de
insalubridade: Os  Enfermeiros  Fiscais  reivindicam percepção  de  40% a  título  de  adicional  de
insalubridade,  com  base  na  “legislação  pertinente  e  as  diretrizes  dos  órgãos  competentes
relacionados  eu  enfrentamento  da  COVID-19,  inclusive  declarada  manifestação  do  Conselho
Federal de Enfermagem (…) e considerando a exposição excessiva aos agentes biológicos pelos
enfermeiros fiscais”. O plenário decide retirar o item de pauta para orientação jurídica. Item 06 -
Parecer Jurídico nº 086/2020: Análise da possibilidade de isenção de débitos da profissional N. B.
Barreto. O parecer opina pelo deferimento da isenção de anuidades da profissional, por força da IN
RBF 1500/2014, da jurisprudência brasileira e pelo fato de que a requerente não foi tempestivamente
notificada sobre os débitos em aberto. Em votação. O plenário homologa o parecer por unanimidade.
Item 07 - PAD nº 2019/2018: Parecer Conclusivo (retorno à pauta):     Denúncia apresentada pelo
Enfº  H.  L.  da  Silva  em desfavor  da  Enfª  J.  C.  T.  Oliveira,  por  suposta  coação,  perseguição  e
manutenção em cárcere privado por sua coordenadora no PA do Trevo Infantil. O conselheiro Carlos
foi designado pela Portaria nº 035/2020 a emitir parecer conclusivo sobre os fatos. Contudo, em
razão  de  sua  ausência  na  última  reunião  de  plenário,  o  item  foi  retirado  de  pauta.  Nessa
oportunidade, retorna para deliberação. Retirado de pauta a pedido do relator. Item 08 - Suporte ao
Gabinete: Andressa sugere alteração de horário de trabalho da Assessora de Secretaria de 12h as
18h,  para  melhor  atender  às  demandas  provenientes  da  fiscalização  da  Operação  Anna  Nery,
realizada nas instituições de saúde, com foco na Covid-19. Além disso, propõe que seja realizado um
plantão no Whatsapp entre os conselheiros sobre as ocorrências identificadas durante a fiscalização.
Em votação. Aprovado por unanimidade. Item 09 - Treinamento aos funcionários sobre cuidados
de higiene: Andressa fala da importância de realizar treinamento dos funcionários sobre cuidados de
higiene,  para  evitar  contaminação  com  a  Covid-19.  Márcia  informa  que  a  Câmara  Técnica
Assistencial organizará e aplicará o treinamento. Aprovado por unanimidade. Item 10 – Protocolo
de limpeza do espaço físico do Coren-ES: A presidente sugere que a CTA organize o treinamento
com a funcionária responsável pela limpeza do Coren-ES, para explicar os procedimentos constantes
no  protocolo.  Aprovado  por  unanimidade.  Item 11  –  Saída  da  funcionária  responsável  pela
Subseção Cachoeiro de Itapemirim: A funcionária Maiara Ramos Largura comunicou à Gerência
do Conselho que permanecerá no cargo até Junho do ano corrente. Assim, é necessário deliberar
sobre como a ausência da funcionária será suprida. Em discussão. O plenário decide por retirar o
item de pauta,  já  que a  Subseção está  fechada em razão da pandemia  do Covid-19.  Item 12 -
Presentes  aos  Enfermeiros  Fiscais  :   Para  comemorar  o  ranking  positivo  da  Fiscalização,  as
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funcionárias  Daniely,  Joyce  e  Rhaniellen  sugeriram  à  presidência  a  aquisição  de  brinde  para
presenteá-los, sendo caneca e máscara personalizadas e bombons. Em discussão. O plenário decide
por adquirir camisas da Operação Anna Nery para presentear os Enfermeiros Fiscais. O valor será
dividido entre os Conselheiros. Nada mais foi perguntado ou questionado, eu, Carolina Maia Martins
Sales  redigi a presente ata que será assinada pela Diretoria do Coren-ES. A presença dos demais
conselheiros será registrada por meio de ferramenta digital. A reunião encerrou às 17:53h.

Andressa Barcellos de Oliveira - Conselheira Presidente;

Leonardo Campagnani da Silva Ferreira – Conselheiro Secretário;

Jaciglei Santos Costa – Conselheiro Tesoureiro;
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